
PREFEITURA DA CIDADE DA VITÓRIA DE SANTO ANTA() 
Palácio José Joaquim da Silva Filho 

LEI MUNICIPAL N° 5.074 / 2025 

EMENTA: Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
instalação de fraldários acessíveis para Mães e Pais nos 
Centros de Convivência e Consumo no Município de 
Vitória de Santo Antão, e dá outras providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DA 
VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - PERNAMBUCO, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas por Lei, FAZ SABER que o PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL APROVOU e este SANCIONA a seguinte Lei: 

Art 1° - Ficam os Centros de Convivência e Consumo. Tais como: 
Shoppings, Restaurantes, Supermercados e Estabelecimentos Similares, 
obrigados a disponibilizar fraldários acessíveis para o uso de Mães e Pais. 

Parágrafo Único - Os fraldários deverão estar devidamente equipados 
com trocadores de fraldas, pias e demais itens necessários para a higienização 
adequada dos bebês. 

Art. 2° - O cumprimento desta lei visa garantir a igualdade de direitos e 
deveres entre Mães e Pais na troca de fraldas de seus Filhos, promovendo maior 
acessibilidade e bem-estar das famílias nos estabelecimentos comerciais. 

Art. 3° - Os estabelecimentos que descumprirem esta lei estarão sujeitos 
às penalidades administrativas, conforme regulamentação a ser expedida pelo 
Poder Executivo Municipal. 

Art. 4° - Esta Le a em vigor na data da sua publicação. 

Gabi de abril de 2025. 

399 Anos de Fundação da Vitória de Santo Antão. 
380 Anos da Batalha das Tabocas. 

O Projeto que originou esta Lei é de autoria do Vereador Felipe Cezar Bezerra da Silva. 
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